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Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), 
no 1.º dia útil seguinte à presente publicação no Diário da República 
e sob forma de extracto num jornal de expansão nacional, no prazo 
máximo de 3 dias úteis contados da mesma data.

31 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, Manuel António 
da Luz.
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 MUNICÍPIO DA POVOAÇÃO

Aviso n.º 15453/2009
No uso da competência de superintendência na gestão e direcção 

do pessoal que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º 
do Decreto -Lei n.º 169/99, de 18/09, na nova redacção dada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11/1, e ao abrigo das disposições n.º 1 do artigo 14.º 
do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de Março, Nomeio o funcionário 
Miguel Jorge Oliveira Cabral, no cargo de Coordenador Técnico da 
área informática desta Câmara Municipal, pelo período de 2 anos, com 
efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2009.

26 de Agosto de 2009. — O Presidente da Câmara, Francisco da 
Silva Álvares.

302236389 

 MUNICÍPIO DE TOMAR

Aviso n.º 15454/2009
Para efeitos do disposto no artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 204/98 de 

11 de Julho, aplicado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99 
de 25 Junho, torna -se público que, na sequência de despacho do Pre-
sidente da Câmara, datado de 13 de Julho de 2009, se encontra aberto 
concurso externo de ingresso para admissão de dois estagiários, para 
provimento de dois postos de trabalho no Mapa de Pessoal, na car-
reira/categoria de especialista de informática do grau 1, nível 2, índice 
480, em regime de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado.

1 — Legislação aplicável ao concurso: Decreto -Lei n.º 204/98 de 
11 de Julho, aplicável à administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99 
de 25 de Junho, e Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro.

2 — Validade do concurso: Cessa com o preenchimento das vagas 
postas a concurso.

3 — Local de trabalho: Nas instalações da Câmara Municipal de 
Tomar.

4 — Requisitos gerais de Admissão: Os previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro.

a) Ter nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;

5 — Requisitos especiais de Admissão: Licenciatura em Informática 
de Gestão.

6 — Remuneração mensal: Índice 400 da carreira especialista de in-
formática — estagiário, nos termos do Mapa do Decreto -Lei n.º 97/2001 
de 26 de Março.

7 — Condições de trabalho e regalias sociais: As genericamente vi-
gentes e aplicáveis aos trabalhadores em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas na Administração Local.

8 — Conteúdo funcional: O descrito no artigo 2.º da Portaria 
n.º 358/2002 de 3 de Abril.

9 — Composição do Júri do concurso e dos respectivos estágios:
Presidente: António Jacinto Branco Moreira Guerreiro — chefe de 

divisão.
Vogais efectivos: Luís Filipe Gonçalves Boavida — chefe de divisão, 

e Carlos António de Abranches Constantino — chefe de divisão.
Vogais suplentes: Anabela Amor Gomes de Azevedo Collinge — chefe 

de divisão, e Diva Fabiano Constantino Cobra — chefe de divisão.

Nas faltas e impedimentos do presidente do Júri funcionará como tal 
o 1.º vogal efectivo.

10 — Métodos de selecção: Prova escrita de conhecimentos e entre-
vista profissional de selecção.

10.1 — A prova escrita de conhecimentos, com a duração de 1:30 
hora incide sobre a seguinte legislação: lei Constitucional n.º 1/2005 de 
12 de Agosto, Código do Procedimento Administrativo republicado em 
anexo à Lei n.º 6/96 de 31 de Janeiro, Lei n.º 159/99 de 14 de Setembro, 
Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, Lei n.º 2/2007 de 15 de Janeiro, Lei 
n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores 
que Exercem Funções Públicas aprovado pela Lei n.º 58/2008 de 9 de 
Setembro, Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas e res-
pectivo Regulamento aprovado pela Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro, 
Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008 
de 29 de Janeiro, e, Decreto -Lei n.º 97/2001 de 26 de Março.

10.1 — Entrevista profissional de selecção: Na entrevista profissional 
de selecção serão avaliadas as aptidões relacionadas com os seguintes 
factores de apreciação: Experiência profissional, capacidade de ex-
pressão e de comunicação, capacidade de autocontrolo e capacidade 
de iniciativa e autonomia.

11 — Os critérios de avaliação e ponderação da prova escrita de 
conhecimentos e da entrevista profissional de selecção, bem como o 
sistema de classificação final, incluindo as respectivas fórmulas classi-
ficativas, constam da acta de definição de critérios elaborada pelo Júri, 
sendo facultada aos candidatos quando solicitada.

12 — Prazo de candidatura: O prazo de candidatura é de 10 dias úteis, 
a contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso.

13 — A candidatura deverá ser formalizada, obrigatoriamente, me-
diante requerimento de modelo em Anexo ao presente aviso, podendo 
ser entregue pessoalmente na nesta Divisão, entre a 9 e 12,30 horas 
e 14 e 17,30 horas, ou remetido pelo correio com aviso de recepção, 
expedidos até ao fim prazo fixado, para a seguinte morada — Câmara 
Municipal de Tomar, Divisão de Recursos Humanos, Praça da República, 
2300 -550 Tomar.

14 — O requerimento de admissão ao concurso deverá ser acom-
panhado, sob pena de exclusão, nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, dos seguintes documentos: Foto-
cópias do certificado de habilitações académicas, do bilhete de identidade 
actualizado (frente e verso) ou cartão do cidadão e do contribuinte.

15 — No requerimento de candidatura o candidato poderá, ainda, 
declarar quaisquer circunstâncias susceptíveis de influírem na apreciação 
do seu mérito ou de constituírem motivo de preferência legal, as quais só 
poderão ser tidas em consideração se devidamente comprovadas.

16 — As falsas declarações serão punidas, nos termos da lei.
17 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 

apresentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos 
que possam relevar para apreciação do seu mérito, nos termos do n.º 4 
dos artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

18 — Os candidatos excluídos serão notificados e os admitidos serão 
convocados, através de ofício registado, para a realização dos métodos 
de selecção, conforme dispõe, respectivamente, os artigos 34.º e 35.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

19 — A classificação final dos candidatos resulta da média aritmética 
simples das classificações obtidas nos métodos de selecção, expressa 
numa escala de 0 a 20 valores, considerando -se não aprovados os can-
didatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

20 — Em caso de igualdade na classificação final a ordenação dos 
candidatos far -se -á de acordo com o previsto no n.º 3 do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 29/01 de 3 de Fevereiro e caso esta subsista serão 
utilizados sucessivamente os critérios de preferência estabelecidos no 
artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho. Sempre que sub-
sista igualdade após aplicação dos critérios definidos, compete ao júri 
o estabelecimento de critérios de desempate.

21 — A publicação da relação de candidatos e lista de classificação 
final serão efectuadas nos termos dos artigos 34.º, 35.º e 40.º, do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

22 — Regime de estágio: O estágio de carácter probatório terá a 
duração de um ano, findo o qual, o estagiário tem, após o termo daquela 
data, 15 dias úteis para apresentar o respectivo relatório de estágio.

22.1 — O estágio será avaliado pelo respectivo Júri de acordo com os 
princípios fixados no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 265/88, de 28 
de Julho, e se nessa avaliação obtiver classificação não inferior a Bom 
(14 valores) ingressará, a título definitivo, na categoria de especialista 
de informática do grau 1, nível 2, índice 480.

22.2 — A obtenção de classificação inferior a 14 valores no está-
gio implicará o regresso ao lugar de origem ou a imediata rescisão de 
contrato, sem direito a qualquer indemnização, consoante se trate de 
indivíduo vinculado ou não à função pública.

23 — Não tendo sido ainda publicitado qualquer procedimento con-
cursal para a constituição de reservas de recrutamento, de acordo com 
informação extraída das FAQ da DGAEP em 02.04.2009, encontra -se 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCRE (Entidade 
Centralizada para Constituição de Reserva de Recrutamento).

24 — “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 




